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Requer a orÍorga da Medalha Dom Hélder
Câmara à Congrcgação das Pias lnrÉs da
Rêdênçâo, pêlo importante papel
d€êmpênhedo ne dêÍê!â dos Direitos
Hurnanos no ilunicífio dc Fortalcro.
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Presi'iente

EXII'O. SR PRESIDENTE DA CÂÍüÂRA MUNICIPÂL DE FORTALEZA,

A \êreadora Adriana Gerôninp, abaixo assinada, no uso de suas atrihriÉes rêgais e
rêgimêntais, vem respeitosarnente, por meio deste, requerer a V. Exa- a outoÍga da Mêdalha
Dom HéHer cânara à congregat'o das pias rnrás da Rodsnção, poÍ suas açôes e
serviços pres.tados na dêfêsa dos Direitos Hunanos no Município de FortalEza, confonne
assegura o art. 11 da Resolufro no í.6@, de í7 de dezêmbro de 2O?f..

Nestes üêÍrms,

Pede deêrinrento.
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JUSTIFICATIVA

A Congregafro das Pias lnús da RêdonÉo - nasdda êm Cagliari no db OG dê abril do

'l *!5 - Íoi suscitada pelo Espidto Santo na lgreja, por npio da sua Fundadora Madre Anna de

Jesus, a fim dê que em estseitÍssirna uniáo com Crbto encarnasse o aÍnoÍ mbericordioso do

Pai celestâ e a sua particuhr intsnçáo dê sahraÉo para com as mllheres feridas na sua

dignidade em dolorosas oondi$es de dêgradaÉo moral e social.

Em urm üsita nÍssionária no hospital geral da cidade de Cagliari, Anna de Jesus tew,
"por acaso', contato com as mllheres víünras de doenças venéreas contraÍdas por uma üda

de abuso, exploraÉo sexual e prostituifo. Anna de JEsus levou pra elas o atÍDí

nisericordioso de Deus. "Edou aqui tzzendo a *udaçáo de Jesrs". No rnonpnto de ir

enüora, algurnas delas gritaram "Voé não pde rros abarúonaf . E assim comêça urEl

grande his{ória de armr. Nasce a família da Congregafro das Pias lnrÉs da Redenção: "O

amor hlou, o amor tt,"spondeu. -. ", rmte m.rito caro à Madre Anna de Jesus, que denarca a

irpoítincia da missâo das Pias lnÉs da Reden$o junto às mllheres empobrecidas,

exduídas, narginalizadas, ignoradas, despojadas dos seus direitos, e de sua dignilade.

A nissão especÍfica e própria da CongregaÉo das Pias lrnÉs da Redent'o é, portanto,

a de ajudar as mulheres às quais o EspÍrito, na pêssoa da sua Fundadora, enviou'a

originariarnortê, ê àquêlas rmis gravernente narcadas por experiências e situaÉes rmrais,

que feriram a sua digniiade de mulheres e de filhas de Deus, a rooncontrar, juntamêntê com

urEt nova dignidade pêssoal e social, o caninho dê rêtomo à casa do Pai e a fazer a

experiência redentora e festina do anpr auÉntbo e im,rtável, que perdoa, esquece e dá si

rrpsmo em prênio a quêm quêiÍa recebê-lo.

A Congregaçáo, por isso, está inserida dê um Ínodo todo próprio no mistário da redent'o

universal operada poÍ CÍisto e por Ele confiada à lgeja, e neh encontra o princípio

fundarÍEntal de sua vitla e de sua missáo. Nêsta luz, as Pias lnÉs da Redenfro rêconhêcêm

na sua vocafro o charnado de predileçáo de Jesus a partilhar em um especíÍrco setor

apostólico a sua total disponibilidadê para o cumprirnênto da vontade salvÍfica do Pai na
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procura anprosa do perdido.

Fazendo próprias as escolhas de Cristo, não para os sáos, rrES pam os dosntâs, náo

para os juíos, Ínas para os pecadores, não para as novêrúa e nove ovelhas que

pemEnoceÍam seguras, nas pela única transvbda, prolongam no terÍpo a singuhr predileçáo

e a delicada afro reabilitadora dir[ida por Ele na trarra às mllheres feridas peh condenat'o e

pela rejeit'o social, ainda dênte essas reconhecem quais destinatárias preferenciab do seu

apostolado especÍfrco as íÍlais grâvormnte fEridas e socialmêntê narginalÊadas.

Frente às ex§ências cMs do Eíado brasileiro, em 20 de junho de í985, na cidade de

São LuÍs do Maranhão, foi fundado o hrsüA,rb das bmás da Rofurçâo no Btall,
juridicanrente constituldo co.Írc pêssoa jurídica de direito privado, organizat'o roligiosa,

filanfópica, sem fins lucraüvos. O instihrto das lrmãs da Redenfro está presente dêsdê rmio

de '1989 no Município de Fortaleza, no baino de Pirambu. E no ano de í994 foi fundada a

Sociedade da Redençáo, organizaÉo da sociedade civil, que têm corm público alvo as

crianças, adolêscêntês e mllheres em sitraÉo de wlnerabilidade social. A Sociedade da

Redençáo, desde então, têm atuaÉo volbda para a defesa dos direibs hurnanos,

especialncnte os direitos das mulheres, sendo ela crbnça, jovem e adutta. Sua mbsâo é: "Ser

Nes€lnçs facilibdora êm bus,,a de alteçnativas que promovam o /ê€Eê da dignidade humena

e da vida com etênçâo espcial à cau* da mulhêt'.

Desde sua fundat'o, tem curprido sua mbsáo por nrio de respostas transforrradoras

visando à garantia dos direitos, nuna perspectiva de prevenfro e/ou de reanperat'o de

crianças, adolescentes, jovens e mulheres, que se encontram em situa$o de vulnerabilidade

social, vftirÍB de abuso e explora$o sexual, gÍavidez pÍecocê, víüna de violência dorÍÉsüca e

institucional, êncarcerarÍEnto, trabalho pÍecoce ê fragilidade dos vÍnculos Íamiliares e sociais,

por meio de unla polÍtica quê pÍorDvê a foÍnEÉo intêgral na sua dirÍpnsão hunana, espirifual

e profissional. A fundaçáo está presente, ainda, êm outos países além do Brasil, na ltália,

Índia e Peru.

Antê ao êxposto, e em virtude da relevante atuat'o da CongregaÉo das Pias lrrnãs da

RedenÉo, a ÍÍEndata da vereadora Adriana GerônirÍp rêquer de vossas excelências a
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aprovat'o deste requerirnento, para üabilizar a outorga da Medalha Dom Héldor Cârnara

honraria de Fortaleza, relacionada ao nÉrito por suas at'es e serviços prêstados na defesa

dos direitos hunanos no MunicÍpio de Forlaleza.

OEPARTAMENTO LEGI SLATIVO 2025

toRrAuzA

dÀ^Âr,tu*,b"r^y
Adriana GÉrônimo

Vereadora de Fortaleza

Partilo Socialisnp e Liberdade - PSOL


